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CERTIFICADO DIGITALMENTE

SECRETARIA DA CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
PORTARIA CONJUNTA SCGE/CASA CIVIL Nº 02, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2023

A SECRETÁRIA DA CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO e o SECRETÁRIO DA CASA CIVIL, no uso de suas atribuições que
lhe foram conferidas pela Lei nº 18.139, de 18 de Janeiro de 2023, RESOLVEM:
Art.  1º Alterar o art.  2º  da Portaria  Conjunta SCGE/CASA CIVIL nº 01,  de 27 de janeiro  de 2023,  para acrescentar os seguintes
servidores ao Grupo de Trabalho criado pela referida norma:

Nome Órgão Matrícula

Alexandre Frederico de Araújo Palhono Casa Civil 455.905-3

Carlos Jorge Monteiro Laurentino Casa Civil 455.906-1

Célia Gerlane Vidal da Silva Casa Civil 455.902-9

Nathan Bezerra de Lima Casa Civil 455.904-5

Roberta de Barros Lima Casa Civil 455.903-7

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos a partir de 1º de fevereiro de 2023.
ÉRIKA GOMES LACET

Secretária da Controladoria-Geral do Estado
TÚLIO FREDERICO TENÓRIO VILAÇA RODRIGUES

Secretário da Casa Civil



PROTOCOLO DE ASSINATURAS

Código de verificação:
ZI0O0WOZTO-I3159KVYJY-P2TH9ZW2VI

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma SDOE. Para visualizar o
documento original clique no link:
https://diariooficial.cepe.com.br/diariooficialweb/#/checar-autenticidade?codigo=ZI0O0WOZTO-
I3159KVYJY-P2TH9ZW2VI.
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